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RESOLUÇÃO n0 153, de 05 de junho de 2024. 

Dispões sobre a designação de detentores de 
adiantamento no âmbito do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental — CISAM-SUL e dá outras 
providência. . 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental — CISAM-
SUL, no uso de suas atribuições Legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento 
as disposições do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do CISAM-SUL, e; 

Considerando a Resolução n° 152/2024, que "dispões sobre o regime de 
adiantamento rio âmbito do CISAM-SUL e dá outras providências"; 

RESOLVE: 

Art. 10  Ficam designados detentores para fins de realização de despesas 
através do regime de adiantamento os seguintes empregados públicos: 

I -- Pârnela Mattei Brighente, Contadora; 
6E — Felipe Souza Fagundes, Engenheiro Ambiental. 

Art. 2°. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas 
eventuais d'snosi ões em contrário. 

Or.er;ins, 0'.} de ïunho de 202.4. 

.—BANElS ECK' 
Presidente CISAM-SUL 

Publicado a presente Resolução no mural público do CISAM-SUL, e no Diário 
Oficial dos .` iunicipios — DOM. 

ANTONIO IR~ ,N WILLEMANN 
SuperintF: dente 'AM-SUL 


